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J-=-z=- Lucas do Rio Verde,MT

PORTARIA N" 046, DFt, 09 DE MARÇO DE 2023.

Nomear seryidores municipais como .fiscal
suplente de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor do Serviço Àutônomo dc Água e
Esgoto de I-ucas do Rio Verdc, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais que lhe
são conferidas,

ITESOLVE:

Art. l'. Nomear LE,ANDRO LAERCIO CARDOSO DII [,IMA, Mat. N' 404.
lotado(a) no SAAII Serviço Autônomo dc Água e Esgoto, como Fiscal c nomear.IAILTON
MARQUES DO NASCIMENTO, Mat. No 179, lotado no SA^t, - Serviço Autônomo dc
Àgua e Esgolo, como suplcnlc do Fiscal da Ata n" 10212022, refcrcntc ao Contrato no
00812023 Pregão Eletrônico n' 02712022, o qual tcm por objeto a contralação dc pessoa
jurídica para prcstação de scrviço de caminhão hidrojato c limpa Íbssa, com molorista c
locação de caminhão compaclador de lixo e camos utilitários sem motorista para atcndcr as

neccssidades do SAAII Serviço Autônomo de Água e Ilsgoto de Lucas do Rio Vcrdc-MT

Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamentc o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado. anotando em
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
sclorcs compctentcs da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas nclcs cstabçlcÇidas;

ll - Coordcnar, acompanhar c fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidade € emitir respcctivos
rclalórios:

lll - PropoÍ a celebÍação de aditivos ou rescisão. quando neccssário;
lV - Controlar o prazo de vigôncia do instrumanto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr controle atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmcntc à unidadc compçtcnte, após contatos prcvios com a contratada, as

irregularidades comctidas passívcis dc pcnalidade;
Vll - Solicitar. à unidade compctente, esclarccimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc:
VIII - Autorizar, formalmentc, quando do término da vigôncia do contrato, a liberação da garantia Çontratual

cm lavoÍ da contratada;
lX - Ivlantcr, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçãoi
X - Ilncaminhar, à autoridadc competcnte, cvcntuais pcdidos de modificaçõcs no cronograma fisico-

financeiro, substituições de materiais c cquipamentos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os preços c quantidades constantcs da Nota l'iscal com os estabclccidos no contrâtoi
XII - Recebcr c atcstar Notas Iriscais e encaminhá-las à unidadc competente para pagamcnto (mcdições e no

caso de material dircto nas obras confcrir cm conjunto com o almoxarifado c atestar);
XIll - VcriÍicar sc o prazo de entrega, especificações c quantidades encontram-se dc acordo com o

estabclecido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctcctados nos serviços, obras ou para cfctuar a entrega

dos materiais;
XV - Sugcrir. ao Dirctor. a aplicação de penalidades quando houvcr dcscumprimento dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a cxecução contratual, em scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a exccução do objcto c aplicar as devidas pcnalidadcs

do contrato:
Xvlll - I)ctcrminar a reparação, correção, rcmoção. rcconstrução ou subslitúição, às cxpcnsas da empresa

contratada. no total ou cm pane, o objclo do contrato cm que se verificarcm vicios, dcfcitos ou incorreçõcs rcsultantcs
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da cxecução ou de materiais empregados;
XIX - Devc rejeirar, no todo ou em paÍc, obra, serviço ou fornecimenlo exeçutado cm desacordo com o

Çontratoi
XX - Iixigir c assegurar o cumprimento dos praz-os previamentc estabelecidos;

XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos tcrmos aditivos (verificar a existência dc

possível subcontratação vedada contratualmente, por cxcmplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, cm consonância com o regime dc cxccução

prcvisto no contralo (o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços quc não foram totalmente executados);

XXIII - Comunicar à autoridadc superior, em tempo hábil, qualquer oconência que requeira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua competência, em facc de risco ou iminência de prejuiz,o ao interesse público;

XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoridade superior, qualqucr registro de dificuldade ou impossibilidade
para o cumprimcnto de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do excrcício da atividade, além

das providências e sugcstões que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediantc tcrmo circunstanciado assinado pclas partes;

XXVI - F.mitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ccíidões ou atestados);

xxvll - Dcvc observar a Norma Intema n'. l912008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar asscssoramento técnico necessário com a devida antecedência;

XXIX - Devcrá anotar cm rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execução do contrato,

dctcrminando o quc lor necessário à rcgularizaçâo das faltas ou defeitos obscrvados, através de notificaçõcs escrita

com prolocolamentoi
XXX - Não deve atestar ssrviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir

notas fiscais "frias" ou cm desacordo com o contrato, rcceber material ou scrviço com qualidade inferior à contratada,

pagar obras inacabadas ou serviços çm desacordo com o projeto básico ou termo de refcrência, conccdcr aditivos

indcvidos; - Se mantcr informado com relação aos przvos com o responsável pclo cnvio de dados ao Tribunal

de Contas do Estado;
XXXII - Considerando quc o descumprimcnto de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do Contraio.

implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou

administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorcntes a eventuais multas aplicadas pclo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a compstênÇia do fiscal deverão scr

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art.3'llstá portaria entra em vigor na data de sua publicação, relroagindo seus a

partir dc 09 dc março de 2023.

Art. 4" liicam revogadas as disposições em contrário.

CPI] do Fiscal: 045.***.:t * *-* * CPF do Sup lcnte F'iscal: 795.rí:k*.:r * r._*rí
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